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DECRETO Nº 214, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a reabertura de atividades e reitera o protocolo 

específico nº 043/2020, com orientações para empregadores, 

trabalhadores e clientes das atividades esportivas e de 

recreação e lazer, sobre as medidas de prevenção e controle da 

disseminação do sars-cov-2 (covid-19), no Município de 

Esperantina, e dá outras providências.   

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e pela Constituição Federal;  

 

CONSIDERANDO o que consta da Lei Federal nº 13.979, de 06.02.2020, Decretos Estaduais, bem 

como os decretos municipais que tratam de medidas adotadas pela Prefeitura de Esperantina, 

destinadas a impedir a propagação da COVID-19, doença decorrente do novo coronavírus, de graves 

consequências para a saúde pública;  

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 19.085, de 7 de julho de 2020, que aprova o Calendário de 

retomada gradual das atividades econômicas e sociais, e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de previsão em ato normativo municipal, das adequações a serem 

observadas na retomada de atividades, que garantam o funcionamento mínimo para o atendimento 

das demandas da população, respeitando as normas de saúde e sanitárias; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - A partir de 08 de setembro fica permitidas a retomada das atividades esportivas e de 

recreação e lazer, desenvolvidas em: 

I. Academias de ginástica e espaços similares: no horário de 5:30 h às 10:30 h e de 14:00 h 

às 21:00 h; 

II. Espaços esportivos (campos de futebol, quadras cobertas e ao ar livre, clubes e espaços 

similares: no horário 16:00 h às 23:00 h. 

 

Art. 2º - Todos os estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços, com atividades já em 

funcionamento, devem manter o horário estabelecido para atendimento ao público, bem como o 

cumprimento de todas as normas estabelecidas no Protocolo Geral de Recomendações, 

Higienicossanitárias com Enfoque Ocupacional Frente à Pandemia, aprovado pelo Decreto Estadual 

nº 19.040, de 19 de junho de 2020. 
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Art. 3º - Os empregadores, trabalhadores e clientes dos estabelecimentos e ou atividades autorizadas 

neste decreto, devem adotar e reforçar as medidas de controle de acesso e de limitação de pessoas nas 

áreas internas e externas, de modo a evitar aglomerações; 

Parágrafo Único – As normas, regras de funcionamento, controle, higiene, convívio e de 

comportamento para a manutenção da retomada das atividades estão previstas no Protocolo 

Específico Nº 043/2020 – Anexo I deste decreto. 

 

Art. 4º - Para continuidade do enfrentamento à pandemia do novo coronavírus, no âmbito do  

Município de Esperantina permanecem em vigor, até ulterior deliberação, a proibição da realização 

de eventos musicais, como festas dançantes, shows, serestas, em ambiente privados ou abertos ao 

público, ao vivo ou por meio instrumental, como paredões e som de carros. 

 

Art. 5º – Fica mantido o uso obrigatório de máscara de proteção facial, como medida adicional 

necessária ao enfrentamento da covid-19, sempre que houver necessidade de sair de casa, deslocar-

se por via pública ou permanecer em espaços, públicos ou privados, onde circulem outras pessoas. 

 

Art. 6º – Continua em vigor a penalidade de aplicação da pena de multa às pessoas físicas ou jurídicas 

pelo descumprimento das determinações deste decreto, nos termos da Portaria 

SESAPI/GAB/DIVISA nº 341/2020 de 06 de abril de 2020, na forma estabelecida nos artigos 11 ao 

16, do Decreto Municipal nº 202 de 08 de julho de 2020. 

 

Art. 7º – Continuam em vigor todas as medidas estabelecidas em decretos anteriores, que não 

contrariem as disposições deste decreto.  

 

Art. 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até ulterior deliberação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Esperantina-PI, 09 de setembro de 2020. 

 

 

 

VILMA CARVALHO AMORIM 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
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